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EDITAL E AVISO

Secretaria de Estado
da Cultura

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DA PARAÍBA

EXTRATO DO EDITAL Nº. 0020/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO  - FESTIVAL INDÍGENA

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  
- SECULT, em consonância com a Lei federal nº 13.019/2014; Decreto nº 33.884 de 03 de maio de 
2013; Decreto nº 43.686 de 11 de maio de 2023; Decreto nº 11.453 de 23 de março de 2023; Processo 
Administrativo nº SCT-PRC- 2024/01312; no parecer nº 0798/PGE MY-2024; e regido pelos princípios da 
legalidade, impessoalidade, isonomia, moralidade, publicidade, efi ciência e transparência, torna público, 
através deste Edital, o Chamamento Público visando selecionar proposta de parceria com Organização da 
Sociedade Civil para celebração de Termo de Colaboração tendo por objeto a realização do 3º Festival 
da Cultura Indígena, que deverão obedecer às condições e exigências estabelecidas neste Regulamento.
Constitui-se como fi nalidade deste Edital, o Chamamento Público para a seleção de Organização Social 
da Sociedade Civil (OSC), para celebração de Termo de Colaboração tendo por objeto a realização do 3º 
Festival da Cultura Indígena, que acontecerá no Território Indígena Jacaré de São Domingos, município 
de Marcação, no dia 19 de outubro de 2024 conforme condições estabelecidas neste Edital.
O respectivo edital seguirá o seguinte cronograma:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 16/08/2024
2 Envio das propostas pelas OSCs. De 17/08/2024 a 15/09/2024
3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 16/09/2024 a 20/09/2024
4 Divulgação do resultado preliminar após avaliação documental. 20/09/2024

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 
3 dias corridos contados da divulgação do 
resultado preliminar 

7 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
3 (três) dias após prazo fi nal de apresen-
tação dos recursos

8
Homologação e publicação do resultado defi nitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 

30/09/2024

As propostas serão apresentadas pelas OSCs, por meio eletrônico através do formulário no endereço 
https://forms.gle/o4884Po499hkTG3G6. 
São partes integrantes deste edital os anexos: 
I- Declaração de Ciência e Concordância; 
II- Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 
III- Modelo de Plano de Trabalho;
IV- Minuta do Termo de Colaboração e Termo de Ciência e Notifi cação;
V- Memorial Descritivo de Itens e Serviços.
O Edital na íntegra, todos os seus anexos e informações estarão disponíveis no site da Secretaria de 
Estado da Cultura: cultura.pb.gov.br.

João Pessoa, 16 de agosto de 2024.
PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA

EDITAL E AVISO

Universidade
Estadual da Paraíba

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 037/2024
A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEP da Universidade Estadual da Paraíba, atendendo a de-
terminação da Vice-Reitora no exercício da Reitoria desta Instituição de Ensino Superior, torna público 
o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO para os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprova-
dos(as) e classifi cados (as) para provimento, em caráter efetivo, do cargo de Técnico-Administrativo 
da Universidade Estadual da Paraíba, disciplinado pelo Edital Normativo de Concurso Público 
Nº 001/2023, cujo resultado fi nal foi homologado pela RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/062/2023, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba em 02/12/2023.
Os (As) convocados(as) terão o de prazo 10 (dez) dias corridos, a contar da publicação dessa Convo-
cação para a entrega da documentação que deverá ser feita via e-mail. Logo, os(as) convocados(as) 
deverão encaminhar a documentação abaixo listada para o endereço de e-mail progepat@setor.uepb.
edu.br para realização do seu cadastro junto à Instituição e elaboração das suas portarias de nomeação.
· Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
· Cópia autenticada da Cédula de Identidade (RG) ou Cópia do Passaporte, no caso de estrangeiro;
· Cópia autenticada do Título de Eleitor (FRENTE E VERSO);
· Comprovante de quitação eleitoral emitida pelo TSE;
· Cópia autenticada do Certifi cado de Reservista ou Certifi cado de Dispensa de Incorporação (para o 
sexo masculino);
· Cópia autenticada da Carteira de Trabalho (CTPS) (página que contém o número de série e o verso dela);
· Cópia do PIS/PASEP (em número impresso na CTPS, ou cartão do cidadão, ou em documento emitido 
pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil);
· Cópia do Comprovante de Residência atual com CEP (no nome do(a) servidor(a) a ser nomeado(a), ou 
do cônjuge, ou dos pais, ou, caso não seja possível os anteriores, contrato de aluguel);
· Cópia autenticada do(s) Comprovante(s) da escolaridade exigida no edital para ocupação do cargo, 

que tenha validade Nacional;
· Registro de Classe no respectivo conselho profi ssional (quando a função exigir);
· 01 Fotografi a em padrão 3x4 recente e colorida (com fundo branco);
· Cópia do Registro Civil e CPF de dependentes (é necessário apresentar cópia cartão de vacina para 
crianças de até seis anos e comprovante de matrícula escolar para dependentes a partir de quatro anos);
· Última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita Federal, com as devidas 
atualizações e/ou complementações ou, caso não seja declarante, declaração fi rmada pelo(a) próprio(a), 
nos termos da Lei nº 8.429/92;
· Declaração fornecida por todos órgãos públicos em que trabalhou nos últimos 05 anos de não ter sofrido 
nenhum tipo de penalidade administrativa no exercício de cargo ou função pública;
· Certidão de Antecedentes Criminais da POLÍCIA Estadual dos estados em que haja residido nos 
últimos 05 anos;
· Certidão de Antecedentes Criminais da POLÍCIA Federal;
· Declaração de que nunca foi condenado por crime de racismo, conforme Lei Nº 12.863, de 01/11/2023 
(modelo disponível no site/página da PROGEP);
· Termo de Ciência e Compromisso com o Fiel Cumprimento do Código de Ética e Conduta Profi ssional 
dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado da Paraíba, conforme Decreto 
Nº 44.504, de 05/12/2023(modelo disponível no site/página da PROGEP);
· Declaração Negativa de Acumulação de Cargo Público e Proventos de Inatividade, devidamente pre-
enchida e assinada (modelo disponível no site/página da PROGEP);
- Em caso de acumulação, o(a) candidato(a) deverá apresentar declaração do órgão em que trabalha, 
contendo o nome do cargo que exerce, os dias trabalhados e o horário de trabalho (entrada e saída), para 
análise acerca da possibilidade de acumulação;
· Laudo médico Pericial emitido pela junta médica do Estado da Paraíba, com base nos seguintes exames: 
Atestado de Sanidade Mental (emitido por médico psiquiatra), Exame Oftalmológico (com fundoscopia), 
Audiometria, Raio X do Tórax, Hemograma, Glicemia, Tipo Sanguíneo ABO e RH. (Apresentar apenas 
após a nomeação, pois necessita levar portaria de nomeação na junta médica).
EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
LOCAL: CAMPUS I – CAMPINA GRANDE
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO
SUPERIOR COMPLETO

Função: Analista de Sistemas - Redes
Posição Nome do(a) Candidato(a)
2º Tiago José Bandeira Lourenço

Campina Grande (PB), 14  de agosto de 2024.
JOSENILDO MARIA DE LIMA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Superintendência de
Administração do Meio Ambiente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 123/2024
A SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, pessoa jurídica de Direito 
Público, CNPJ nº08.329.849/0001-15, com arrimo nos arts. 37 e 225 da Constituição Federal e art. 
227 da Constituição Estadual, assim como no Decreto Federal 6.514/08 e na Lei Estadual nº 6.757/99, 
convoca os abaixo relacionados a comparecerem a esta Autarquia no prazo de 05(cinco) dias para 
quitação do débito. 
Em caso de não concordância com a decisão, fi ca aberto o prazo de 20 (vinte) dias para apresentação 
de recurso administrativo, a partir da data de recebimento do presente edital, sob pena de negativação 
no Serviço de Proteção ao Crédito – SPC e no lançamento do débito na Dívida Ativa para posterior 
cobrança judicial e consequente execução.
O atendimento presencial na SUDEMA é realizado apenas mediante agendamento no site da Autarquia: 
https://sigma.pb.gov.br.
A protocolização de documentos diversos pode ser realizada através do e-mail:  protocolo@sudema.
pb.gov.br.

N° CLIENTE CNPJ/CPF N° PROCESSO

01 HENRIQUE PAULO DA SILVA ARAÚJO 567.757.174-15 2022-14027

02 DARLANILDO DA SILVA SABINO (LAVA JATOTOQUE DE BRILHO) 50.247.918/0001-08 2023-09803

03 MAYARA PATRICIA DE ALMEIDA BANDEIRA 36.936.690/0001-32 2023-02476

04 JOÃO GONÇALVES DE MEDEIROS FILHO  086.727.254-68 2023-00125

05 DANIEL LUIZ DE FRANÇA 37.609.513/0001-04 2023-06197

06 JOSÉ NICOLAU SOBRINHO 12.413.049/0001-55 2023-09575

07 CERAMICA JB LTDA 31.290.086/0001-68 2024-00647

08 JOSÉ CUSTÓDIO SOBRINHO 074.267.674-93 2024-00976

09 JOSELITO ANTÔNIO SOARES DA SILVA 965.841.904-63 2024-01452

10 FRANCISCO SOBRINHO DA SILVA 030.431.254-10 2024-00975

João Pessoa, 15 de agosto de 2024.
MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

DIRETOR SUPERINTENDENTE

para apresentar Defesa Escrita, no gabinete onde funciona a 4ª Comissão Permanente de Disciplina, 
localizada na Avenida Presidente Epitácio Pessoa, 1498 – Edifício Makadesh Mall, 5º andar, Torre, João 
Pessoa/PB – CEP. 58040-000, sob pena de revelia, sendo-lhe assegurado vista dos autos neste local, em 
dias úteis, no horário das 14:00  às 18:00 horas.
A Comissão Processante encontra-se instalada no endereço acima mencionado, podendo ser contactada 
no endereço eletrônico: e-mail: quartacpd.cogerpcpb@hotmail.com.
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

João Pessoa (PB), 19 de Junho de 2024
CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO SILVA

PRESIDENTE DA 4ª COMISSÃO DE DISCIPLINA


